
f P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE LORENA
ESTADO DE SÂO PAULO

FIs. N.° 077
L I V R O  D E  D E C R E T O S

= D E C R E T O  NS 3.172 =
DISPQE SOBRE PERMISSÃO DE USO À TÍTULO PRECÁRIO.

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e de conformidade com o disposto no § 
39, artigo 101, da Lei Orgânica do Muncípio de Lorena,

D E C R E T A  :

Artigo le - Fica outorgada a permissão de uso, à título precá
rio, em favor do Juizado Informal de Conciliaç^ do 
Forum da Comarca de Lorena, 01 (uma) máquina de 
escrever, marca Remington, pat. 0586, serie 6.191. 
605, de propriedade da Prefeitura Municipal.

Artigo 2e - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposiçpes em contrário.

ovembro de 1993

DIQUE DE CASTRO ANDRADEMARIA
Prefeita Muniq

SE GUIMARA
ChefeProc

Registrado em Livro proprio da Procuradoria do 
Município e publicado no Paço Municipal na data supra.
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